
INDICAÇÃO Nº 
2903
, DE 2011

                                       INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para construção de Creche no município de Jaboticabal.        

JUSTIFICATIVA

                                                  Considerando a necessidade de aperfeiçoamento no atendimento prestado à população do município de Jaboticabal, com uma população de setenta e dois mil habitantes, classificada no grupo 1 do IPRS, intercedemos junto ao Governo do Estado de São Paulo, no sentido de viabilizar recursos financeiros para construção de Creche, com o objetivo de sempre estar melhorando seus atendimentos diversos.


                                      Levando-se em consideração as restrições orçamentárias do município, o que acarreta na imediata e imprescindível cooperação dos diferentes níveis de governo torna-se evidente a necessidade de liberação de recursos por parte do Estado para que se viabilize a construção da Creche.


                          Além de ser fundamental para o desenvolvimento infantil, as creches também são importantes para que as mães possam voltar aos seus empregos ou, se recolocarem no mercado de trabalho após a maternidade.

                                      Por esses motivos, indico ao Senhor Governador e ao Senhor Secretário de Estado da Educação, para que sejam adotadas as medidas necessárias para priorização do Projeto em estudo, de apoio a construção de novas unidades de creches, nos municípios do Estado, por se tratar de medida que beneficiará milhares de crianças que terão melhores condições de desenvolvimento e as mães que poderão retornar ou ingressar no mercado de trabalho.  

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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